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SALDO NEGATIVO.

O saldo<negativo, passivel de compensacdo, é aquele apurado ao final do
periodo a partir do confronto entre o imposto devido e as parcelas ja
antecipadas.

ANTECIPACOES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.

Para utilizacdo do imposto retido na fonte como deducéo na apuragdo do IRPJ
ao final do periodo, faz-se necessario que, além da comprovacdo da ocorréncia
da retencdo, quer por meio dos respectivos informes de rendimento emitidos
pelas fontes pagadoras, o que pode ser suprido pela confirmagdo em DIRF,
quer por meio dos DARF de recolhimento de codigo 8045 (auto-retencéo), seja
também comprovado o oferecimento a tributagdo dos correspondentes
rendimentos que sofreram as retencdes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar parcial
provimento ao recurso voluntéario para reconhecer direito de crédito adicional tdo somente em
relacdo aos valores retidos de R$ 509.931,08 (autoretencdo). Vencidos os Conselheiros Efigénio
de Freitas Janior e Neudson Cavalcante Albuquerque. O julgamento do processo foi iniciado na
reunido de dezembro de 2022, quando foi concedida vistas para o Conselheiro Neudson
Cavalcante Albuquergue. Naquela ocasido, o relator votou por dar parcial provimento ao recurso
voluntario, reconhecendo direito creditorio de R$ 509.931,08 (autoretencdo), sendo
acompanhado pelos Conselheiros Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de
Albuquerque, Fernando Beltcher da Silva e pelas Conselheiras Viviani Aparecida Bacchmi e
Thais de Laurentiis Galkowicz. Ja o Conselheiro Efigénio de Freitas Junior votou por negar
provimento ao recurso. Com isso, 0 Conselheiro Fabio de Tarsis Gama Cordeiro ndo votou na
presente sesséo.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente

(documento assinado digitalmente)
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 SALDO NEGATIVO.
 O saldo negativo, passível de compensação, é aquele apurado ao final do período a partir do confronto entre o imposto devido e as parcelas já antecipadas.
 ANTECIPAÇÕES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.
 Para utilização do imposto retido na fonte como dedução na apuração do IRPJ ao final do período, faz-se necessário que, além da comprovação da ocorrência da retenção, quer por meio dos respectivos informes de rendimento emitidos pelas fontes pagadoras, o que pode ser suprido pela confirmação em DIRF, quer por meio dos DARF de recolhimento de código 8045 (auto-retenção), seja também comprovado o oferecimento à tributação dos correspondentes rendimentos que sofreram as retenções.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário para reconhecer direito de crédito adicional tão somente em relação aos valores retidos de R$ 509.931,08 (autoretenção). Vencidos os Conselheiros Efigênio de Freitas Júnior e Neudson Cavalcante Albuquerque. O julgamento do processo foi iniciado na reunião de dezembro de 2022, quando foi concedida vistas para o Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque. Naquela ocasião, o relator votou por dar parcial provimento ao recurso voluntário, reconhecendo direito creditório de R$ 509.931,08 (autoretenção), sendo acompanhado pelos Conselheiros Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de Albuquerque, Fernando Beltcher da Silva e pelas Conselheiras Viviani Aparecida Bacchmi e Thais de Laurentiis Galkowicz. Já o Conselheiro Efigênio de Freitas Júnior votou por negar provimento ao recurso. Com isso, o Conselheiro Fábio de Tarsis Gama Cordeiro não votou na presente sessão.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Jeferson Teodorovicz - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de Albuquerque, Fernando Beltcher da Silva, Viviani Aparecida Bacchmi, Thais de Laurentiis Galkowicz e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário, fls. 168/305, contra Acórdão da DRJ, fls. 152/159, que negou provimento à manifestação de inconformidade (fls. 02/19) contra despacho decisório, fls. 39, que não homologou os PERDCOMPS pretendidos, relativo a crédito de saldo negativo de IRPJ para quitar débitos de CSLL, referente ao ano calendário de 2008. 
Para síntese dos fatos, reproduzo o relatório abaixo do Acórdão recorrido:
Tratam os autos de análise da Declaração de Compensação (Dcomp) nº 01043.10664.010908.1.3.02-0098, com cópia às fls. 103 a 112, por intermédio da qual o contribuinte compensou débito de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) com suposto crédito de saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) no montante original na data de transmissão de R$ 816.672,13, referente ao período de apuração de 01 de janeiro a 03 de março de 2008. Consta da declaração que o montante do crédito utilizado na compensação foi de R$ 258.954,12, restando um saldo a restituir/compensar de R$ 557.718,01.
2. Como resultado da análise realizada foi proferido o Despacho Decisório com nº de rastreamento 043247103, de 01 de fevereiro de 2013, com cópia às fls. 98 a 102, que decidiu não homologar a compensação declarada.
2.1 Conforme consta da fundamentação da decisão, o contribuinte informou na Dcomp que o saldo negativo pretendido decorreu da dedução no ajuste de R$ 1.413.992,10 a título de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), de R$ 1.113.162,50 a título de estimativa recolhida e de R$ 861.538,28 referente a estimativa compensada com saldo negativo de período anterior.
2.2. Os valores relativos à estimativa foram integralmente validados no procedimento de análise do crédito, porém somente restaram confirmados R$ 497.503,34 de IRRF, pelas razões apresentadas no demonstrativo constante do anexo ao despacho decisório referente à análise do crédito, abaixo copiado:


2.3. Consoante Termo de Intimação Fiscal nº 1357/2012 às fls. 133 a 135, o contribuinte foi intimado a esclarecer a diferença existente entre o montante total de receita financeira informada nas Dirfs apresentadas pelas fontes pagadoras (R$ 10.059.551,05) e o valor declarado em DIPJ (R$ 5.925.137,43).
2.4. Consta da informação fiscal1 às fls. 144 a 147 (relatório conclusivo quanto à análise do crédito) que o contribuinte apresentou resposta à intimação em 30 de novembro de 2012 onde pleiteou prorrogação de prazo, e, posteriormente, em 14 de dezembro de 2012, apresentou nova resposta onde solicitou a disponibilização das Dirfs relativas apenas ao período de 01 de janeiro a 03 de março de 2008. No mesmo dia, 14 de dezembro, foi  verbalmente esclarecido ao contribuinte que o controle fiscal e contábil no caso de ocorrência do evento de incorporação deve ser feito pelas empresas incorporada e incorporadora, não cabendo à Receita Federal �customizar� as Dirfs apresentadas para adequá-las ao período pretendido, bem assim que tal �customização� não era necessárias para o atendimento da intimação.
2.5. Nova resposta foi apresentada em 21 de dezembro daquele ano, o contribuinte esclareceu que devido ao evento de incorporação a apuração do IRPJ e da CSLL foi dividida em dois períodos, e que, em vista disso, estava encontrando dificuldade em responder à intimação. Informou que estava envidando esforços para localizar os informes de rendimentos e segregar as informações em relação ao período questionado, mas que ainda não havia concluído o trabalho.
2.6. Como os documentos e esclarecimentos não foram suficientes para justificar a divergência relativa à receita financeira, as retenções indicadas na tabela acima copiada não foram confirmadas por não ter sido comprovado que os respectivos rendimentos foram oferecidos à tributação.
2.7. Em razão da glosa do IRRF, o valor total a ser deduzido no ajuste para obtenção do saldo negativo passou de R$ 3.388.692,88 (declarado) para R$ 2.472.204,12 (apurado). Como o imposto devido declarado na DIPJ foi de R$ 2.572.020,75, a recomposição não saldo negativo para o período em questão, não havendo, pois, crédito passível de ser restituído ou compensado.
3. Cientificado da decisão por via postal em 15 de fevereiro de 2013, o contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade às fls. 02 a 15, em 14 de março de 2013, instruída com os documentos às fls. 16 a 95, onde argumentou/requereu, em síntese, o que segue:
3.1. em 03 de março de 2008 incorporou outra pessoa jurídica, motivo pelo qual o período de apuração do IRPJ objeto da manifestação inicia-se em 01 de janeiro de 2008 e encerra-se em 03 de março de 2008;
3.2. no período referido, apurou e recolheu a título de auto-retenção do imposto (código de receita 8045) o montante de R$ 509.702,08, conforme Darfs anexados. Esta autoretenção decorre da atividade de prestação de serviços de intermediação de refeições/alimentação pelo sistema de refeições-convênio, que dispensa os tomadores de serviços de efetuar a retenção do imposto, conforme disposições da IN SRF nº 153, de 1987 e item 2 da IN SRF nº 177, de 1987;

3.3. tendo em vista a incorporação, do valor total do Darf de auto-retenção do período de apuração de março de 2008 (correspondente a R$ 543.218,65), R$ 51.091,77 referem-se ao período de 01 de março a 03 de março, e o restante (R$ 492.126,88), ao período de apuração de 04 de março a 31 de dezembro;
3.4. o valor total de R$ 509.702,08 foi devidamente declarado na ficha 54 da DIPJ. Tal quantia indica um faturamento de R$ 33.980.138,67, que foi oferecida à tributação na linha 05 da Ficha 06 A da DIPJ (�Receita de Prestação de Serviços � Mercados Interno e Externo�; 

3.5. quanto ao IR sobre as receitas de aplicações financeiras, da análise dos informes de rendimentos anexados, identifica-se a existência de créditos de IRRF superiores ao informado na DIPJ e na Dcomp;

3.6. por mero erro de fato quando do preenchimento da DIPJ e da Dcomp, não foi discriminada a totalidade desses valores. Tal erro não pode fundamentar qualquer exação tributária, cabendo a retificação de ofício da Dcomp nos termos do art. 147, §2º do Código Tributário Nacional (CTN). Deve ser aplicado o princípio da verdade material. Inconsistências no preenchimento da declaração não pode tolher o direito do contribuinte compensar o saldo negativo, conforme jurisprudência administrativa;
3.7. não obstante a demonstração do cálculo do saldo negativo de IRPJ estar devidamente evidenciada pelos Darfs e informes anexados, caso os julgadores entendam necessária a realização de diligência para a confirmação do crédito, desde já coloca toda a escrituração à disposição.
4. Em 17 de abril de 2013 os autos foram encaminhados à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Campinas � SP para apreciação da manifestação de inconformidade (fl. 148). Entretanto, tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 453, de 2013, e no art. 2º da Portaria RFB nº 1.006, de 2013, em 24 de abril de 2014 os autos foram remetidos a esta DRJ/Recife para proceder ao julgamento da lide (fl. 149).
5. É o relatório.
Nada obstante, o Acórdão da DRJ, fls. 152/159, negou provimento à manifestação de inconformidade, conforme ementa abaixo:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2008
SALDO NEGATIVO. DEDUÇÃO DE IRRF. AUSÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO DO RENDIMENTO. CRÉDITO ILÍQUIDO E INCERTO.
Somente são passíveis de dedução no ajuste as retenções cujos respectivos rendimentos integraram a base de cálculo do tributo. Demonstrada a falta de declaração de receitas que impediram a adequada determinação do imposto devido, o crédito de saldo negativo pretendido não é certo nem líquido, não sendo passível de ser reconhecido e utilizado em compensação.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Por outro lado, o contribuinte, irresignado, apresenta Recurso Voluntário, fls. 168/182, repisando os argumentos já expostos na manifestação de inconformidade e buscando o reconhecimento integral dos créditos pretendidos, alegando, no que tange à composição das receitas oferecidas à tributação, que foi devidamente comprovado que as receitas correspondentes ao Imposto de Renda Retido na Fonte foram totalmente oferecidas à tributação no período em questão, sendo passível de utilização integral para fins de composição do Saldo Negativo. Nesse aspecto, requereu:
(i) (...) seja reformado o v. Acórdão recorrido para que seja validada a integralidade do crédito e, consequentemente, seja homologada a compensação declarada por meio do PER/DCOMP nº 01043.10664.010908.1.3.02.0098, como medida de pleno Direito e inteira Justiça Fiscal.
(ii) Alternativamente, com base na comprovação dos valores de auto-retenção, que o valor do Saldo Negativo seja reconhecido parcialmente, e que seja homologada integralmente a compensação declarada por meio do PER/DCOMP nº 01043.10664.010908.1.3.02.0098.
Após, os autos foram encaminhados para o CARF para apreciação e julgamento. 
É o relatório.  

 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
Depreende-se do acórdão recorrido que a Recorrente não teria conseguido se desincumbir do ônus de comprovar que as receitas financeiras teriam sido submetidas à tributação:
11. Somando-se os respectivos rendimentos, obtém-se um total de R$ 10.168.067,59, superior ao montante declarado na Ficha 06 A da DIPJ, qual seja, de R$ 5.925.137,43, o que não atende à condição estabelecida em lei.

12. Com isso, esta falta de declaração de receitas financeiras impede a determinação exata da base de cálculo do imposto e, por conseguinte, sua apuração, o que conduz a considerar que o crédito decorrente dessas retenções não é líquido e não é certo, razão pela qual não podem ser validadas tais retenções.
13. Cabe salientar que foi dada oportunidade ao contribuinte para esclarecer divergência em relação à receita financeira declarada, bem assim que foi destacado no despacho decisório (em seu anexo de análise do crédito) que as glosas decorreram da falta de comprovação da tributação da receita respectiva, mas o contribuinte em momento algum, seja no procedimento fiscal, seja em fase de manifestação de inconformidade, apresentou qualquer esclarecimento nesse sentido.

De sua parte, a Recorrente indica em seu recurso que os valores declarados em DIPJ são mais que o suficiente para demonstrar que os valores foram indicados à tributação:
11. A Fiscalização reconheceu apenas a retenção de R$497.503,34, alegando que a receita que totaliza R$36.013.396,66, correspondente à retenção de R$916.488,76 não foi oferecida à tributação, valor este detalhado no despacho decisório e que transcrevemos abaixo:

12. Entretanto, como podemos observar das informações consolidadas abaixo, tal afirmação de que a receita de R$36.013.396,66 não foi oferecida à tributação se demonstra equivocada ao realizarmos uma simples comparação destes valores com a Ficha 06 da DIPJ (já carreada aos autos), onde constam as Receitas auferidas pela RECORRENTE. Vejamos:


13. Pois bem. Como se pode observar com a análise da DIPJ, o Rendimento Bruto que totaliza R$38.636.938,33 e que correspondente ao IRRF utilizado no período está integralmente computado nos valores declarados na Ficha 06 (R$45.229.125,48) da DIPJ do respectivo período.

Como se observa, em relação às retenções de terceiros, o confronto entre DIPJ e DIRFs indica que há suficiência de receitas oferecidas à tributação, aparentemente. Contudo, entendo que os documentos juntados ao processo não permitem esclarecer quais as receitas compõem a linha 29 da DIPJ e quais compõem a linha 22 e o motivo da divergência de tratamento. 
Noutro passo, a Súmula 143 do CARF, expressamente estatui:
Súmula CARF nº 143
Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 03/09/2019
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Acórdãos Precedentes:
9101-003.437, 9101-002.876, 9101-002.684, 9202-006.006, 1101-001.236, 1201-001.889, 1301-002.212 e 1302-002.076.
(Vinculante, conforme Portaria ME nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
Nesse sentido, a súmula CARF n. 143 autoriza que as retenções na fonte sejam comprovadas por outros meios que não meramente as DIRFs, a exemplo de outros documentos fiscais e contábeis, além de extratos bancários e outros que se entenda necessários, a composição das referidas linhas para verificação do direito creditório alegado pelo contribuinte. Como essa comprovação não foi realizada, não vejo como reconhecer o direito creditório nesse ponto. 
No mais, ainda em relação à retenção de terceiros, exatamente pela insuficiência de provas, entendo que não assistiria razão ao contribuinte, que não demonstrou de forma clara e inequívoca que os rendimentos financeiros retidos por terceiros foram submetidos à tributação.
No mérito, a Recorrente alega que as fontes pagadoras teriam se equivocado no preenchimento das DIRFs. Contudo, não apresenta elementos probatórios suficientes e capazes de suportar suas alegações, tais como, ainda que por amostragem, contratos, extratos bancários entre outros documentos que comprovam o erro das Fontes Pagadoras.
Do mesmo modo, reforce-se que a Súmula CARF n. 80 exige a comprovação da referida retenção e o computo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto para a dedução do IIRF:
Súmula CARF nº 80
Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 10/12/2012
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Acórdãos Precedentes:
Acórdão nº 1202-00.459, de 25/01/2011 Acórdão nº 1103-00.268, de 03/08/2010 Acórdão nº 1802-00.495, de 05/07/2010 Acórdão nº 1103-00.194, de 18/05/2010 Acórdão nº 105-17.403, de 04/02/2009 Acórdão nº 101-96.819, de 28/06/2008

Noutro sentido, reforço que a análise de documentos eventualmente juntados extemporaneamente, ou em sede de recurso voluntário, em atendimento ao princípio da verdade material, é matéria já pacificada no âmbito desta e. Turma, conforme demonstra o acórdão n. 1201-004.911, de relatoria do i. Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque, julgado em 16/06/2021:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
Ano-calendário: 2014
ANÁLISE DE DOCUMENTOS JUNTADOS EXTEMPORANEAMENTE. BUSCA DA VERDADE MATERIAL. PRECLUSÃO.
A verdade material é princípio que rege o processo administrativo tributário e enseja a valoração da prova com atenção ao formalismo moderado, devendo-se assegurar ao contribuinte a análise de documentos extemporaneamente juntados aos autos, mesmo em sede de recurso voluntário, a fim de permitir o exercício da ampla defesa e alcançar as finalidades de controle do lançamento tributário, além de atender aos princípios da instrumentalidade e economia processuais.
O formalismo moderado dá sentido finalístico à verdade material que subjaz à atividade de julgamento, devendo-se admitir a relativização da preclusão consumativa probatória e considerar as exceções do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72, com aplicação conjunta do art. 38 da Lei nº 9.784/99, o que enseja a análise dos documentos juntados supervenientemente pela parte, desde que possuam vinculação com a matéria controvertida anteriormente ao julgamento colegiado.
A busca da verdade material, além de ser direito do contribuinte, representa uma exigência procedimental a ser observada pela autoridade lançadora e pelos julgadores no âmbito do processo administrativo tributário, a ela condicionada a regularidade da constituição do crédito tributário e os atributos de certeza, liquidez e exigibilidade que justificam os privilégios e garantias dela decorrentes.
COMPENSAÇÃO. ERRO NO PREENCHIMENTO DA DCTF. RETIFICAÇÃO APÓS EMISSÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO DIREITO CREDITÓRIO.
A retificação de DCTF que controverta equívoco de preenchimento, ainda que posterior ao Despacho Decisório, é útil à comprovação do crédito reclamado pelo contribuinte, mercê de expressa recomendação do Parecer Normativo COSIT n° 2/2015.É possível analisar o direito creditório mediante reconhecimento de retificação tardia de DCTF do contribuinte, com fundamento na busca da verdade material. 
No mesmo sentido, o acórdão n. 1201-005.098, de minha relatoria, julgado em 17/08/2021.
Por outro lado, a comprovação da retenção na fonte para fins de demonstração do crédito tributário, para fins de compensação, não pode se limitar apenas à demonstração da retenção, mas também da comprovação, por diferentes documentos contábeis e fiscais, do oferecimento das respectivas receitas à tributação, o que poderia ter sido demonstrado por outros documentos, a exemplo de livros contábeis, além das notas fiscais, mas que não foram juntados aos autos até o presente momento. 
Assim, ainda que a Súmula CARF 143 autorize a comprovação de retenções na fonte por outros elementos que não a DIRF, a Recorrente não apresenta escorço probatório suficiente que justifique a conversão do julgamento em diligência, ou que permita a análise ou reconhecimento do crédito pleiteado nesse aspecto.
Ademais, em relação às auto-retenções, o contribuinte apresenta comprovante de arrecadação (código 8045) (às efls. 90, 91 e 92), que indica que tais receitas correspondentes a esses DARFS estariam demonstradas na linha 5 da ficha 06-A e na ficha 54 da DIPJ:

Segundo o acórdão recorrido:
16. Acontece que este não foi o único rendimento de receita de prestação de serviços auferido pelo contribuinte, conforme pode ser visto em sua própria DIPJ, Ficha 54, onde estão discriminadas diversas retenções no código de receita 6190, muitas das quais foram validadas pela autoridade fiscal. 
18. Como a única receita de prestação de serviços declarada na Ficha 06 A foi de R$ 34.148.707,12, e já que, como visto, o montante total de receitas declaradas na Ficha 54 da DIPJ suplanta tal montante, verifica-se novamente o descumprimento do disposto no art. 2º, §4º, inciso III da Lei nº 9.430, de 1996, e, por conseguinte, a impossibilidade de uma adequada determinação do imposto devido, sendo impossível afirmar que o crédito decorrente das �autoretenções� efetuadas pelo contribuinte é líquido e certo:

Contudo, somando-se as receitas registradas no código 6190 declaradas na ficha 54, tem-se o montante de R$153.254,45, que restaria de diferença entre os valores declarados na ficha 05 e os declarados na ficha 54. Subtraindo-se os R$153.254,45 dos R$ 34.148.707,12 chega-se à R$33.995.452,67. Aplicando-se a alíquota de 1,5% (IN 153/1987) sobre este montante tem-se o valor de R$509.931,79, ainda superior ao pleiteado pela Recorrente.
A meu ver, portanto, é irrazoável a glosa destes valores, razão pela qual entendo deve ser dado provimento a esta parcela do Recurso pleiteado.
Diante do exposto, voto para conhecer do recurso e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário para reconhecer direito de crédito adicional tão somente em relação aos valores retidos de R$ 509.931,08 (autoretenção).
É como voto. 
(documento assinado digitalmente)
Jeferson Teodorovicz
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Jeferson Teodorovicz - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigénio de Freitas Junior,
Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de Albuquerque, Fernando
Beltcher da Silva, Viviani Aparecida Bacchmi, Thais de Laurentiis Galkowicz e Neudson
Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario, fls. 168/305, contra Acorddo da DRJ, fls.
152/159, que negou provimento a manifestacdo de inconformidade (fls. 02/19) contra despacho
decisorio, fls. 39, que ndo homologou os PERDCOMPS pretendidos, relativo a crédito de saldo
negativo de IRPJ para quitar débitos de CSLL, referente ao ano calendario de 2008.

Para sintese dos fatos, reproduzo o relatorio abaixo do Acérdéo recorrido:

Tratam os autos de andlise da Declaragdo de Compensacdo (Dcomp) n°
01043.10664.010908.1.3.02-0098, com cdpia as fls. 103 a 112, por intermédio da qual o
contribuinte compensou débito de Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL)
com suposto crédito de saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica
(IRPJ) no montante original na data de transmissdo de R$ 816.672,13, referente ao
periodo de apuracdo de 01 de janeiro a 03 de margo de 2008. Consta da declaracdo que
0 montante do crédito utilizado na compensacdo foi de R$ 258.954,12, restando um
saldo a restituir/compensar de R$ 557.718,01.

2. Como resultado da anélise realizada foi proferido o Despacho Decis6rio com n° de
rastreamento 043247103, de 01 de fevereiro de 2013, com copia as fls. 98 a 102, que
decidiu ndo homologar a compensacdo declarada.

2.1 Conforme consta da fundamentacdo da decis&o, o contribuinte informou na Dcomp
que o saldo negativo pretendido decorreu da deducdo no ajuste de R$ 1.413.992,10 a
titulo de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), de R$ 1.113.162,50 a titulo de
estimativa recolhida e de R$ 861.538,28 referente a estimativa compensada com saldo
negativo de periodo anterior.

2.2. Os valores relativos a estimativa foram integralmente validados no procedimento de
analise do crédito, porém somente restaram confirmados R$ 497.503,34 de IRRF, pelas
razbes apresentadas no demonstrativo constante do anexo ao despacho decisério
referente & anélise do crédito, abaixo copiado:

Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas

CHP) da Fante Cadign de |Valor Confirmada
Pagadora Receita

00.336.701 /0001-04 6190 3333
00.352 294/0001-10 6190 11,09
00.360.305/0001-04 6190 207591
00.366 914 /0001-70 6190 99,74

01.015676/0001-11 6190 942
01.677 981/0001-79 6190] 1037
01.701 201 /0001-8% 3426 184.065,15
04.902 979000144 6190 JEI 8T
26,461 599000180 6150 227582
27.316.538./000 186 61540 133,43
42.357 483 /0001-26| 6190 1.083,53
60,985,017 /0001-77 6190 15,94

63.002.141 /000163 3190 46,98
90.400.888/0001-42 1426 306,867 05

ol 497.503,14
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Parcelas Confirmadas Parci ou Nio d:
CNP) da Fante Cadiga de Valar Valar Confirmada Valar Nia Justificativa
| Pmadia Receita | PER/DCOMP Confirmada
00.360.205/0001- [Receita comespandente nio oferecida
| o4 3426 35802,27 0,00 3590227 4 tribu Eq
00.5/3.987/0001- [Receita comespandents no oferecida
- 6150 38 000 353 4 tributacto
01.701.201/0001- [Receita comespandente nio oferecida
™ 6800 222.734,19 0,00 222.734,19 5 tributacio
12.2?2.084!000‘; 6190/ 554,43 0,00 554,41 :eoen camespandente nio oferecida
1?.192.451.!000,1‘; 2426/ 127.703,9 000 122.703,81 :eoen comespandente no oferecida
17,152 4510001 [Receita comespandents no oferecida
0 6800 19782, 0,00 19.782,23 4 tributagio
37.115.391/0001- [Raceita camespandents na oferecida
[y 6190 11,74 0,00 11,74 a tributagio
42.35?.4&3!00032- 6190 67,08 0,00 67,08 :.eoel.u comespandante nio oferacida
62,624, 580/0001- [Receita comespandente no oferecida
45 6150 27,5 000 27.2% 4 tributacto
69.034.668/0001- [Receita comespandente nio oferecida
% 8045 509.702,08 0,00 509.702,08 3 tributacio
Tatal 916.488,7 0,00 916.488,76

Total Confirmado de Impasto de Renda Retido na Fonte: R$ 437.503,34

2.3. Consoante Termo de Intimacdo Fiscal n°® 1357/2012 as fls. 133 a 135, o contribuinte
foi intimado a esclarecer a diferenca existente entre 0 montante total de receita
financeira informada nas Dirfs apresentadas pelas fontes pagadoras (R$ 10.059.551,05)
e o valor declarado em DIPJ (R$ 5.925.137,43).

2.4. Consta da informagdo fiscali as fls. 144 a 147 (relatdrio conclusivo quanto a anélise
do crédito) que o contribuinte apresentou resposta a intima¢do em 30 de novembro de
2012 onde pleiteou prorrogagdo de prazo, e, posteriormente, em 14 de dezembro de
2012, apresentou nova resposta onde solicitou a disponibilizacdo das Dirfs relativas
apenas ao periodo de 01 de janeiro a 03 de marco de 2008. No mesmo dia, 14 de
dezembro, foi verbalmente esclarecido ao contribuinte que o controle fiscal e contabil
no caso de ocorréncia do evento de incorporacdo deve ser feito pelas empresas
incorporada e incorporadora, ndo cabendo a Receita Federal “customizar” as Dirfs
apresentadas para adequé-las ao periodo pretendido, bem assim que tal “customizagdo”
ndo era necessarias para o atendimento da intimag&o.

2.5. Nova resposta foi apresentada em 21 de dezembro daquele ano, o contribuinte
esclareceu que devido ao evento de incorporagdo a apuracdo do IRPJ e da CSLL foi
dividida em dois periodos, e que, em vista disso, estava encontrando dificuldade em
responder a intimagdo. Informou que estava envidando esforcos para localizar os
informes de rendimentos e segregar as informagdes em relacdo ao periodo questionado,
mas que ainda ndo havia concluido o trabalho.

2.6. Como os documentos e esclarecimentos ndo foram suficientes para justificar a
divergéncia relativa a receita financeira, as reten¢@es indicadas na tabela acima copiada
ndo foram confirmadas por ndo ter sido comprovado que os respectivos rendimentos
foram oferecidos a tributacéo.

2.7. Em razdo da glosa do IRRF, o valor total a ser deduzido no ajuste para obtencdo do
saldo negativo passou de R$ 3.388.692,88 (declarado) para R$ 2.472.204,12 (apurado).
Como o imposto devido declarado na DIPJ foi de R$ 2.572.020,75, a recomposi¢éo ndo
saldo negativo para o periodo em questdo, ndo havendo, pois, crédito passivel de ser
restituido ou compensado.

3. Cientificado da decisdo por via postal em 15 de fevereiro de 2013, o contribuinte
apresentou a manifestacdo de inconformidade as fls. 02 a 15, em 14 de marco de 2013,
instruida com os documentos as fls. 16 a 95, onde argumentou/requereu, em sintese, 0
que segue:

3.1. em 03 de marco de 2008 incorporou outra pessoa juridica, motivo pelo qual o
periodo de apuragdo do IRPJ objeto da manifestacéo inicia-se em 01 de janeiro de 2008
e encerra-se em 03 de marco de 2008;

3.2. no periodo referido, apurou e recolheu a titulo de auto-retencdo do imposto
(codigo de receita 8045) o montante de R$ 509.702,08, conforme Darfs anexados.
Esta autoretencdo decorre da atividade de prestacdo de servicos de intermediacdo de
refeicBes/alimentacdo pelo sistema de refeicdes-convénio, que dispensa os tomadores de
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servicos de efetuar a retencdo do imposto, conforme disposi¢fes da IN SRF n° 153, de
1987 e item 2 da IN SRF n° 177, de 1987;

Perioda  |Codigo Valor

laneiro a04s| 227.439,37
Fevereiro| 8045 231.170,94
Margo? BO45|  51.091,77
Total 508.702,08

3.3. tendo em vista a incorporacdo, do valor total do Darf de auto-retencéo do
periodo de apuracdo de marco de 2008 (correspondente a R$ 543.218,65), R$
51.091,77 referem-se ao periodo de 01 de marco a 03 de margo, e o restante (R$
492.126,88), ao periodo de apuracéo de 04 de marco a 31 de dezembro;

3.4. o valor total de R$ 509.702,08 foi devidamente declarado na ficha 54 da DIPJ.
Tal quantia indica um faturamento de R$ 33.980.138,67, que foi oferecida a
tributacao na linha 05 da Ficha 06 A da DIPJ (“Receita de Prestacio de Servicos —
Mercados Interno e Externo”;

Descrigio Valor
Retengdo (Codigo BO45) 509.702,08
Aliguota 1,50%
Receita Calculada 33.980.138,67
Receita Declarada 34.148.707,12

3.5. quanto ao IR sobre as receitas de aplicacdes financeiras, da anélise dos informes de
rendimentos anexados, identifica-se a existéncia de créditos de IRRF superiores ao
informado na DIPJ e na Dcomp;

Periodo Itau Plus Santander HSBC Total

Janeiro | 92.178,96| 877.493,35| 153.696.42| 1.123.368,73

Feversiro 67.719.30 361.734,29| 469.358,78 898.812,37

| Tota! 159.898,26| 1.239.227,64| 623.055,20| 2.022.181,10

3.6. por mero erro de fato quando do preenchimento da DIPJ e da Dcomp, ndo foi
discriminada a totalidade desses valores. Tal erro ndo pode fundamentar qualquer
exacdo tributéria, cabendo a retificacdo de oficio da Dcomp nos termos do art. 147, §2°
do Cddigo Tributario Nacional (CTN). Deve ser aplicado o principio da verdade
material. Inconsisténcias no preenchimento da declaragdo ndo pode tolher o direito do
contribuinte compensar o saldo negativo, conforme jurisprudéncia administrativa,;

3.7. ndo obstante a demonstracdo do calculo do saldo negativo de IRPJ estar
devidamente evidenciada pelos Darfs e informes anexados, caso os julgadores entendam
necessaria a realizagdo de diligéncia para a confirmag&o do crédito, desde j& coloca toda
a escrituracao a disposicao.

4. Em 17 de abril de 2013 os autos foram encaminhados a Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento (DRJ) em Campinas — SP para apreciacdo da manifestacdo de
inconformidade (fl. 148). Entretanto, tendo em vista o disposto na Portaria RFB n° 453,
de 2013, e no art. 2° da Portaria RFB n° 1.006, de 2013, em 24 de abril de 2014 os autos
foram remetidos a esta DRJ/Recife para proceder ao julgamento da lide (fl. 149).

5. E o relatério.

Nada obstante, o Acdrddo da DRJ, fls. 152/159, negou provimento & manifestacdo
de inconformidade, conforme ementa abaixo:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendéario: 2008

SALDO NEGATIVO. DEDUCAO DE IRRF. AUSENCIA DE TRIBUTACAO DO
RENDIMENTO. CREDITO ILIQUIDO E INCERTO.
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Somente séo passiveis de deducdo no ajuste as retencdes cujos respectivos rendimentos
integraram a base de calculo do tributo. Demonstrada a falta de declaragdo de receitas
que impediram a adequada determinacdo do imposto devido, o crédito de saldo negativo
pretendido ndo é certo nem liquido, ndo sendo passivel de ser reconhecido e utilizado
em compensagéao.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Por outro lado, o contribuinte, irresignado, apresenta Recurso Voluntério, fls.
168/182, repisando 0s argumentos ja expostos na manifestacdo de inconformidade e buscando o
reconhecimento integral dos créditos pretendidos, alegando, no que tange a composicdo das
receitas oferecidas a tributacdo, que foi devidamente comprovado que as receitas
correspondentes ao Imposto de Renda Retido na Fonte foram totalmente oferecidas a tributacao
no periodo em questdo, sendo passivel de utilizacdo integral para fins de composicdo do Saldo
Negativo. Nesse aspecto, requereu:

(i) (...) seja reformado o v. Acdrdao recorrido para que seja validada a integralidade do
crédito e, consequentemente, seja homologada a compensacéo declarada por meio do
PER/DCOMP n° 01043.10664.010908.1.3.02.0098, como medida de pleno Direito e
inteira Justica Fiscal.

(if) Alternativamente, com base na comprovacdo dos valores de auto-retengdo, que o
valor do Saldo Negativo seja reconhecido parcialmente, e que seja homologada
integralmente  a compensagdo declarada por meio do PER/DCOMP n°
01043.10664.010908.1.3.02.0098.

Apds, os autos foram encaminhados para o CARF para apreciacao e julgamento.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Depreende-se do acdrddo recorrido que a Recorrente ndo teria conseguido se

desincumbir do 6nus de comprovar que as receitas financeiras teriam sido submetidas a
tributacéo:

11. Somando-se 0s respectivos rendimentos, obtém-se um total de R$ 10.168.067,59,

superior ao montante declarado na Ficha 06 A da DIPJ, qual seja, de R$ 5.925.137,43, 0
que ndo atende a condi¢do estabelecida em lei.

CNPJ Céd. Rec.|Rendimento (R$)
01.701.201/0001-89 3426 2.769.134,48
17.192.451/0001-70 6800 670.747.26
90.400.888/0001-42 3426 6.728.185,85

Total 10.168.067,59
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12. Com isso, esta falta de declaracdo de receitas financeiras impede a determinagédo
exata da base de calculo do imposto e, por conseguinte, sua apuracdo, 0 que conduz a
considerar que o crédito decorrente dessas retengdes ndo € liquido e ndo é certo, razdo

pela qual ndo podem ser validadas tais retencdes.

13. Cabe salientar que foi dada oportunidade ao contribuinte para esclarecer divergéncia
em relacdo a receita financeira declarada, bem assim que foi destacado no despacho
decisério (em seu anexo de analise do crédito) que as glosas decorreram da falta de
comprovacdo da tributacdo da receita respectiva, mas o contribuinte em momento
algum, seja no procedimento fiscal, seja em fase de manifestagdo de inconformidade,

apresentou qualquer esclarecimento nesse sentido.

De sua parte, a Recorrente indica em seu recurso que os valores declarados em
DIPJ sdo mais que o suficiente para demonstrar que os valores foram indicados a tributacéo:
11. A Fiscalizacdo reconheceu apenas a retengdo de R$497.503,34, alegando que a

receita que totaliza R$36.013.396,66, correspondente a retencdo de R$916.488,76 nao
foi oferecida a tributacdo, valor este detalhado no despacho decisério e que

transcrevemos abaixo:

VALORES DE RETENGCAO NAO CONFIRMADOS PELA RFB
CNPJ Fonte Pagadora Caod. Receita Retencédo

BANCO CAIXA ECONOMICA

00.360.305/0001-04 | cepERAL 3426 205.155,88 35.902,27
CONSELHO FEDERAL DE

00.579.987/0001-40 NUTRICIONISTAS 6190 73,45 3,53

01.701.201/0001-89 | BANCO HSBC FUNDO 6800 990.291,96| 222.734,19
COMPANHIA ENERGETICA

12.272.084/0001-00 | JE"A| AGOAS CEA 6190 11.550,63 554,43

17.192.451/0001-70 | BANCO ITAU 3426 567.572,98 127.703,91

17.192.451/0001-70 | BANCO ITAU FUNDO 6800 87.921,05 19.782,23
CONSELHO REG. DE

37.115.391/0001-08 | PSICOLOGIA OITAVA 6190 232,40 11,74
REGIAO
SUPER. DE TRENS URB.

42.357.483/0009-83 | ne \ATAL 6190 1.391,19 67,09
CONSELHO REG. DE

62.624.580/0001-45 QUIMICA QUARTA REGIAO 6190 500,00 27,29
SODEXHO (AUTO-

69.034.668/0001-56 RETENGAO) 8045 | 34.148.707,12| 509.702,08

TOTAL | 36.013.396,66 916.488,76

12. Entretanto, como podemos observar das informagdes consolidadas abaixo, tal
afirmagdo de que a receita de R$36.013.396,66 ndo foi oferecida & tributagdo se
demonstra equivocada ao realizarmos uma simples comparacdo destes valores com a
Ficha 06 da DIPJ (ja carreada aos autos), onde constam as Receitas auferidas pela

RECORRENTE. Vejamos:

DIPJ FICHA 06 — Demonstra¢ao do Resultado

Linha 05.Receita de Prestacao de Servigos - Mercados Int. e Ext.

Linha 22. Qutras Receitas Financeiras

34.148.707,12
5.925.137,43




FI. 7 do Ac6rddo n.° 1201-005.749 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13896.900260/2013-14

Linha 29.0utras Receitas Operacionais 5.143.308,81
Linha 44. Quiras Receitas Nao Operacionais 11.972,12
TOTAL DE RECEITAS DA FICHA 06 45.229.125,48

DIPJ FICHA 54 — Demonstrativo de IRRF

Cadigo Receita IRRF
3426 - Aplicagbes Financeira de Renda Fixa 3.256.713,75 654.538,38
6190 — Retencdo em Pagamento por Orgéo Publico 153.304,45 7.235,22
6800 - Aplicacdes Financeira em Fundos de Invest. 1.078.213,01 242.516,42
8045 — Auto-retencao (IN n? 153/1987) 34.148.707,12 509.702,08
TOTAL 38.636.938,33 1.413.992,10

13. Pois bem. Como se pode observar com a anélise da DIPJ, o Rendimento Bruto que
totaliza R$38.636.938,33 e que correspondente ao IRRF utilizado no periodo esta
integralmente computado nos valores declarados na Ficha 06 (R$45.229.125,48) da
DIPJ do respectivo periodo.

Como se observa, em relacao as retencdes de terceiros, o confronto entre DIPJ e
DIRFs indica que héa suficiéncia de receitas oferecidas a tributacdo, aparentemente. Contudo,
entendo que os documentos juntados ao processo ndo permitem esclarecer quais as receitas
compbem a linha 29 da DIPJ e quais compdem a linha 22 e o motivo da divergéncia de
tratamento.

Noutro passo, a Sumula 143 do CARF, expressamente estatui:
Sumula CARF n° 143
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 03/09/2019

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracgéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Acorddos Precedentes:

9101-003.437, 9101-002.876, 9101-002.684, 9202-006.006, 1101-001.236, 1201-
001.889, 1301-002.212 e 1302-002.076.

(Vinculante, conforme Portaria ME n° 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).

Nesse sentido, a suimula CARF n. 143 autoriza que as retencfes na fonte sejam
comprovadas por outros meios que ndo meramente as DIRFs, a exemplo de outros documentos
fiscais e contabeis, além de extratos bancarios e outros que se entenda necessarios, a
composicdo das referidas linhas para verificagdo do direito creditorio alegado pelo
contribuinte. Como essa comprovacgdo nédo foi realizada, ndo vejo como reconhecer o direito
creditorio nesse ponto.

No mais, ainda em relacdo a retencdo de terceiros, exatamente pela
insuficiéncia de provas, entendo que ndo assistiria razdo ao contribuinte, que ndo demonstrou de
forma clara e inequivoca que os rendimentos financeiros retidos por terceiros foram submetidos
a tributacao.


https://carf.economia.gov.br/jurisprudencia/portaria-me-410.pdf

FI. 8 do Ac6rddo n.° 1201-005.749 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13896.900260/2013-14

No mérito, a Recorrente alega que as fontes pagadoras teriam se equivocado no
preenchimento das DIRFs. Contudo, ndo apresenta elementos probatdrios suficientes e capazes
de suportar suas alegacdes, tais como, ainda que por amostragem, contratos, extratos bancarios
entre outros documentos que comprovam o erro das Fontes Pagadoras.

Do mesmo modo, reforce-se que a Sumula CARF n. 80 exige a comprovacéo da
referida retencdo e o computo das receitas correspondentes na base de calculo do imposto para a
deducéo do IIRF:

Sumula CARF n° 80
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 10/12/2012

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retengdo e o computo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Acorddos Precedentes:

Actrddo n° 1202-00.459, de 25/01/2011 Acdrddo n° 1103-00.268, de 03/08/2010
Actrddo n° 1802-00.495, de 05/07/2010 Acdrddo n° 1103-00.194, de 18/05/2010
Acotrdédo n° 105-17.403, de 04/02/2009 Acdrddo n° 101-96.819, de 28/06/2008

Noutro sentido, reforco que a andlise de documentos eventualmente juntados
extemporaneamente, ou em sede de recurso voluntario, em atendimento ao principio da verdade
material, € matéria ja pacificada no @mbito desta e. Turma, conforme demonstra o acordéo n.
1201-004.911, de relatoria do i. Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque, julgado em
16/06/2021:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2014

ANALISE DE DOCUMENTOS JUNTADOS EXTEMPORANEAMENTE. BUSCA
DA VERDADE MATERIAL. PRECLUSAO.

A verdade material é principio que rege o processo administrativo tributario e enseja a
valoracdo da prova com atencdo ao formalismo moderado, devendo-se assegurar ao
contribuinte a analise de documentos extemporaneamente juntados aos autos, mesmo
em sede de recurso voluntario, a fim de permitir o exercicio da ampla defesa e alcancar
as finalidades de controle do lancamento tributario, além de atender aos principios da
instrumentalidade e economia processuais.

O formalismo moderado d& sentido finalistico a verdade material que subjaz a atividade
de julgamento, devendo-se admitir a relativizacdo da preclusdo consumativa probatoria
e considerar as excecBes do art. 16, § 4° do Decreto n° 70.235/72, com aplicagdo
conjunta do art. 38 da Lei n® 9.784/99, o que enseja a analise dos documentos juntados
supervenientemente pela parte, desde que possuam vinculagdo com a matéria
controvertida anteriormente ao julgamento colegiado.

A busca da verdade material, além de ser direito do contribuinte, representa uma
exigéncia procedimental a ser observada pela autoridade langadora e pelos julgadores
no &mbito do processo administrativo tributario, a ela condicionada a regularidade da
constituicdo do crédito tributario e os atributos de certeza, liquidez e exigibilidade que
justificam os privilégios e garantias dela decorrentes.

COMPENSACAO. ERRO NO PREENCHIMENTO DA DCTF. RETIFICACAO
APOS EMISSAO DO DESPACHO DECISORIO. POSSIBILIDADE DE ANALISE
DO DIREITO CREDITORIO.



FI. 9do Ac6rddo n.° 1201-005.749 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 13896.900260/2013-14

A retificacdo de DCTF que controverta equivoco de preenchimento, ainda que posterior
ao Despacho Decisorio, € Gtil a comprovacdo do crédito reclamado pelo contribuinte,
mercé de expressa recomendacdo do Parecer Normativo COSIT n° 2/2015.
E possivel analisar o direito creditorio mediante reconhecimento de retificagio tardia de
DCTF do contribuinte, com fundamento na busca da verdade material.

No mesmo sentido, o acérddo n. 1201-005.098, de minha relatoria, julgado em
17/08/2021.

Por outro lado, a comprovacéo da retencdo na fonte para fins de demonstracéo do
crédito tributario, para fins de compensacdo, ndo pode se limitar apenas a demonstracdo da
retencdo, mas também da comprovacdo, por diferentes documentos contabeis e fiscais, do
oferecimento das respectivas receitas a tributacao, o que poderia ter sido demonstrado por outros
documentos, a exemplo de livros contabeis, além das notas fiscais, mas que ndo foram juntados
aos autos até o presente momento.

Assim, ainda que a Siumula CARF 143 autorize a comprovacdo de retencdes na
fonte por outros elementos que ndo a DIRF, a Recorrente ndo apresenta escor¢o probatorio
suficiente que justifique a conversdo do julgamento em diligéncia, ou que permita a analise ou
reconhecimento do crédito pleiteado nesse aspecto.

Ademais, em relacdo as auto-retengbes, 0 contribuinte apresenta
comprovante de arrecadacao (codigo 8045) (as efls. 90, 91 e 92), que indica que tais receitas
correspondentes a esses DARFS estariam demonstradas na linha 5 da ficha 06-A e na ficha
54 da DIPJ:

DIPJ FICHA 06 — Demonstracado do Resultado
Linha 05.Receita de Prestacao de Servigos - Mercados Int. e Ext. 34.148.707,12
DIPJ FICHA 54 — Demonstrativo de IRRF

Cadigo Receita IRRF
8045 — Auto-retengio (IN n2 153/1987)|  34.148.707,12 509.702,08

Segundo o acérdao recorrido:

16. Acontece que este ndo foi o Unico rendimento de receita de prestacdo de servigos
auferido pelo contribuinte, conforme pode ser visto em sua prépria DIPJ, Ficha 54, onde
estdo discriminadas diversas retencBes no cédigo de receita 6190, muitas das quais
foram validadas pela autoridade fiscal.

18. Como a Unica receita de prestacdo de servicos declarada na Ficha 06 A foi de R$
34.148.707,12, e ja que, como visto, 0 montante total de receitas declaradas na Ficha 54
da DIPJ suplanta tal montante, verifica-se novamente o descumprimento do disposto no
art. 2°, §84°, inciso 111 da Lei n° 9.430, de 1996, e, por conseguinte, a impossibilidade de
uma adequada determinacgdo do imposto devido, sendo impossivel afirmar que o crédito
decorrente das “autoretengdes” efetuadas pelo contribuinte € liquido e certo:

Contudo, somando-se as receitas registradas no cédigo 6190 declaradas na ficha
54, tem-se 0 montante de R$153.254,45, que restaria de diferenca entre os valores declarados na
ficha 05 e os declarados na ficha 54. Subtraindo-se os R$153.254,45 dos R$ 34.148.707,12
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chega-se a R$33.995.452,67. Aplicando-se a aliquota de 1,5% (IN 153/1987) sobre este
montante tem-se o valor de R$509.931,79, ainda superior ao pleiteado pela Recorrente.

A meu ver, portanto, € irrazoavel a glosa destes valores, razéo pela qual entendo
deve ser dado provimento a esta parcela do Recurso pleiteado.

Diante do exposto, voto para conhecer do recurso e, no mérito, dar parcial
provimento ao recurso voluntario para reconhecer direito de crédito adicional tdo somente em
relacdo aos valores retidos de R$ 509.931,08 (autoretencéo).

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Jeferson Teodorovicz



